LEI Nº. 3.182, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2015.

Acresce dispositivo na Lei nº. 1941/96, alterada pela Lei nº. 2455/2003 – Código Tributário Municipal – para cálculo do ISSQN sobre Serviços Notariais e de Registros Públicos.

Carla Maria Specht, Prefeita Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI


Art. 1º. – Acresce artigo na Lei Municipal nº. 1941, de 30 de dezembro de 1966, alterada pela Lei Municipal nº. 2455, de 03 de dezembro de 2003, com a seguinte redação:

Art. 27-A – Os Registradores Públicos e Notariais deverão destacar na respectiva nota de emolumentos dos serviços prestados, o valor relativo ao ISSQN – Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza –, calculado sobre o total dos emolumentos e acrescidos destes.

Parágrafo Único – O valor do imposto destacado na forma do caput não integra o preço do serviço. (AC)

Art. 2º. – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Salvador do Sul, 24 de fevereiro de 2015.
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